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SenhorPresidente,apresentamosaVossaExcelência.nostemosdo
Art.    108   do   Regimento   lntemo,   a   presente   indicação,   sugerindo   à
Excelentíssima Senhora Prefeita Vanessa dos Prazeres  Santos, a proceder
com a inclusão, no calendário de pagamento do município de Pedreiras, o
13° salário para fimcionários contratados.

Os   fimcionários   contratados   em   Pedreiras   exercem   as   mesmas
funções,  com  as  mesmas  responsabilidades  e  impacto  no  atendimento  à

população   que   os   servidores   efétivos.   Por   isso,   merecem   tratmento
equivalente, incluindo o  13° salário, para manter a qualidade, a continuidade
dos serviços e a motivação da equipe.

SALA    DAS     SESSÕES    DA    CÂMARA    MUNICIPAL    DE
PEDREIRAS, Plenário "Messias Rodrigues", Estado do Maranhão, aos  16
de outubro de 2025.
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